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PORTARIA NO 093/ DE 16 DE FEVEREIRO DÊ,2022

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições

Iegais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 5485 de 1o de dezembro de 2020, e

conforme o Memorando Interno No 07 tl2o2z da Secretaria lvunicipal de obras, urbanismo e

Transportes,

RESOTVE

Art. 10 - CONCEDER, a percepção de Adicional de Insalubridade de 40olo

(quarenta por cento) respectivamente sobre o salário mínimo, ao servidor abaixo
relacionado, pelo exercíclo do trabalho insalubre, a paftìr de 10 de fevereiro de 2022:

Servidor

Ariel Costa

Cargo - Provimento

Pedreiro - Efetivo (Coletor lixo urbano) 40o/o

Grau de Avaliação

Art. 20 - Esta Portaria entrá em vigor na data de sua publÍcação.

GABÌNFTE Do PREFEno MUNICIPAL DE MISSAL, 16 DE FEVEREIRo DE 2022.

.-K-
Adilto Luls Ferrari

Prefeito Municipal
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